
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP

Piracicaba, 26 de setembro de 2014

ANO XLVII  Nº 11.384

LEI Nº 7.988, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre a criação de cargos e função gratificada, junto ao Quadro de Pessoal do Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais 
de Piracicaba - IPASP, extingue cargos de provimento efetivo e em comissão, altera o organograma e dispositivos da Lei nº 2.840/87 e dá outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara de Vereadores de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI Nº 7988

Art. 1º Ficam criados os cargos a seguir descritos, junto ao Quadro de Pessoal do Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais 
de Piracicaba - IPASP, regidos pela Lei nº 1.972/72 - Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba e suas alterações, nas quantidades, 
denominações, referências salariais, jornadas semanais de trabalho e requisitos exigidos para seu provimento:

QTD DENOMINAÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL REFERÊNCIA SALARIAL REQUISITOS

01 Economista 40 horas 14-A

Ensino superior completo em Economia 
e Registro no Conselho Regional de 
Economia – CORECON.

01 Escriturário 40 horas 07-A Ensino médio completo.

01 Programador 40 horas 13-A

Curso Técnico de Informática ou de Pro-
cessamento de Dados ou equivalentes, 
reconhecido pelo MEC – Ministério de 
Educação e Cultura. 

Art. 7º O art. 11 da Lei Municipal nº 2.840, de 30 de junho de junho de 1987, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Os membros do Conselho Deliberativo farão jus ao recebimento 
mensal de gratificação para participação em todas as reuniões ordinárias e 
extraordinárias, conforme valores a seguir descritos, que serão atualizados 
anualmente pelo índice oficial adotado pelo Município:
I - Presidente do Conselho Deliberativo: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais;
II – Secretário: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais;
III - demais Conselheiros: R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.
§ 1º Em caso de faltas às reuniões do Conselho Deliberativo, a gratificação 
será paga proporcionalmente ao número de reuniões a que comparecerem.
§ 2º Os órgãos ou secretarias a que pertencerem os servidores eleitos 
como Conselheiros do IPASP devem liberar estes servidores, sempre que 
necessário, para participação nas respectivas reuniões ou convocações 
levadas a efeito pelo Presidente do Instituto ou pelo próprio Conselho 
Deliberativo.” (NR)

Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta da dotação orçamentária nº 34711 – 04.122.0004.2440 – 319011 
/ 319013 / 319016, do Instituto de Previdência e Assistência Social dos 
Funcionários Municipais de Piracicaba - IPASP, vigente para o exercício 
de 2.014 e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas, 
oportunamente, se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de setembro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MARCEL GUSTAVO ZOTELLI
Presidente do IPASP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Parágrafo único. O preenchimento dos cargos de que trata o presente artigo 
se fará por concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art. 2º Fica criado 01 (um) cargo em comissão de Assessor de Co-
municação, com referência 13-A, regido pela Lei nº 1.972, de 07 de 
novembro de 1.972 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Piracicaba e suas alterações, de livre nomeação e exoneração pelo 
Presidente do IPASP.

Art. 3º As atribuições dos cargos criados através dos arts. 1º e art. 2º desta 
Lei serão aquelas constantes do ANEXO I, que fica fazendo parte integrante 
da presente Lei, sendo que para os cargos de provimento efetivo deverão 
constar dos respectivos editais para concurso público.

Art. 4º O inciso I do art. 32 da Lei nº 2.840, de 30 de junho de 1.987, alterado 
pela Lei nº 7.234, de 14 de dezembro de 2.011, fica acrescido da alínea “b” 
com a seguinte redação:

“Art. 32. ...

I – Departamento de Administração Geral, composto por:
...

b) Divisão de Desenvolvimento de Sistemas.”

§ 1º Fica criada 01 (uma) Função Gratificada de Chefe de Divisão de De-
senvolvimento de Sistemas, com referência 14-A, cuja designação se dará 
por ato do Presidente do IPASP.

§ 2º À função gratificada ora criada aplicam-se, no que couber, as demais 
disposições pertinentes constantes da legislação municipal, especialmente 
aquelas previstas nas Leis nº 3.453, de 29 de maio de 1.992, nº 3.966, de 
15 de setembro de 1.995 e nº 7.147, de 26 de outubro de 2.011 e suas 
respectivas alterações.

§ 3º O organograma do IPASP, parte integrante da Lei nº 2.840, de 30 de 
junho de 1.987, alterado pela Lei nº 7.234, de 14 de dezembro de 2.011, 
passa a vigorar com a redação constante do ANEXO II que fica fazendo 
parte integrante da presente Lei.

Art. 5º Ficam extintos na vacância os cargos efetivos de Secretário Geral, 
Chefe do Setor de Arquivo e Escrituração, Chefe de Divisão de Controle 
e Convênios e Contabilidade, Chefe de Setor de Escrituração Contábil e 
Tesoureiro, criados pela Lei Municipal nº 2.840, de 30 de junho de 1987.

Art. 6º Ficam extintos os cargos de provimento em comissão a seguir descri-
tos e revogado o ANEXO I da Lei Municipal nº 2.840, de 30 de junho de 1987: 
04 (quatro) cargos de Cirurgião-Dentista, 02 cargos de Atendente de Gabi-
nete Dentário, 02 cargos de Médico e 01 cargo de Auxiliar de Enfermagem.

__________

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

I – Economista:
Responder e assinar juntamente com o Presidente por todas as operações 
e /ou movimentações bancárias do Instituto;
Assessoria, consultoria e pesquisa econômico-financeira; 
Estudos de mercado e de viabilidade econômico-financeira; 
Análise e elaboração de cenários econômicos, planejamento estratégico 
nas áreas social, econômica e financeira; 
Estudo e análise de mercado financeiro e de capitais e derivativos; 
Estudo de viabilidade e de mercado relacionado à economia na área de 
investimentos;
Produção e análise de informações estatísticas de natureza econômica e 
financeira, incluindo contas nacionais e índices de preços; 
Planejamento, formulação, implementação, acompanhamento e avaliação 
econômico-financeira de política investimentos e finanças públicas; 
Assessoria, consultoria, formulação, análise e implementação de política 
econômica de investimentos ligada ao RPPS; 
Planejamento, formulação, implementação, acompanhamento e avaliação de 
planos, programas, projetos de natureza econômico-financeira do Instituto;
Avaliação patrimonial econômico-financeira dos fundos de investimentos; 
Estudo e análise para elaboração de orçamentos públicos do IPASP e 
avaliação de seus resultados; 
Participação em auditoria e fiscalização de natureza econômico-financeira, 
se necessário;
Estudos, análises e pareceres pertinentes a Macro e Micro Economia;
Executar outras atividades correlatas.

II – Escriturário:
Datilografar ou digitar cartas, memorandos, relatórios e demais corres-
pondências da unidade, atendendo as exigências de padrões estéticos, 
baseando-se nas minutas fornecidas para atender as rotinas administrativas;
Recepcionar pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos 
a serem tratados, objetivando prestar-lhes as informações desejadas;
Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classifican-
do-os por assunto, em ordem alfabética, visando a agilização de informações;
Efetuar controles complexos, envolvendo interpretação e comparação 
de dois ou mais dados, conferência de cálculos de licitações, controle de 
férias, contábil ou outros tipos similares de controle, para cumprimento das 
necessidades administrativas;
Efetuar cálculos utilizando formulas e envolvendo dados comparativos: 
cálculos de juros de mora, correção monetária e outros;
Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e 
dados de rotina ou prestando informações relativas aos serviços executados;
Operar e conservar equipamentos de reprodução xerográfica, de fac-símile 
e microcomputadores;
Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a 
em livro próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para 
pessoais interessadas;
Redigir memorando, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os 
padrões estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema de 
comunicação administrativa;
Executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

III – Programador:
Analisar, desenvolver e implementar sistemas de internet;
Propor e implementar padrões de estrutura e conteúdo para sistemas 
de internet;
Organizar e administrar conteúdo de informações na web;
Planejar o desenvolvimento, análise e projeto de software para o Instituto, 
de acordo com suas necessidades, utilizando plataforma web;
Executar o levantamento de requisitos junto aos usuários;
Acompanhar, com definição de cronogramas, a implantação de softwares 
a serem desenvolvidos ou adquiridos de terceiros;
Definir, em conjunto com analistas, padrões de desenvolvimento, diagra-
mas, ferramentas e lay-out dos softwares a serem adotados pelo Instituto;
Desenvolver os manuais técnicos de instalação/configuração/utilização de 
sistemas desenvolvidos e/ou adquiridos e oferecer treinamento especiali-
zado aos técnicos do Instituto;
Desenvolver os manuais de utilização para os usuários finais dos sistemas 
desenvolvidos pelo Instituto;
Analisar e propor melhorias no fluxo das informações e processos do Instituto;
Analisar e propor melhorias em sistemas de informática já existentes no Instituto;
Executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior imediato.
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IV – Assessor de Comunicação:

Elaboração de estratégia comunicacional de propagação de imagem 
institucional;

Assessoria de imprensa: acompanhamento de agendas, produção textual, 
divulgação nas redes sociais e site institucional, encaminhamento de agen-
das e releases aos veículos de imprensa;

Produção mensal de Newsletter institucional;

Coordenação de produção de vídeos institucionais;

Roteirização e locução de vídeos institucionais;

Coordenação de campanhas publicitárias e demais serviços de viés comer-
cial comunicacional institucional;

Produção de informativos institucionais;

Manutenção das redes sociais do Ipasp;

Comunicação interna: boletins, jornal impresso, eventos de confraternização, 
produção de audiovisuais;

Recrutamento de mailing e cadastramento de membros integrantes do 
Instituto;

Estudo de novos canais de interação e comunicação com os servidores.

V – Chefe de Divisão de Desenvolvimento de Sistemas:
Dirigir, coordenar e controlar as atividades de análise e programação do Instituto;
Analisar e desenvolver os sistemas utilizados no Instituto.
Avaliar o andamento dos trabalhos de análise e programação, informando 
os resultados a Administração Geral do Instituto;
Elaborar e desenvolver propostas para desenvolvimento de novos projetos 
ou extensões de projetos em produção;
Fazer cumprir os padrões de análise e de programação estabelecidos em 
conjunto com o Presidente do Instituto;
Pesquisar novas técnicas para o desenvolvimento ou implantação de projetos;
Manter em perfeito funcionando a rede interna e os servidores do Instituto.
Selecionar e avaliar, em conjunto com a Administração Geral do Instituto o 
desempenho dos equipamentos instalados ou em processo de contratação;
Analisar e elaborar estudos econômicos na área de desenvolvimento de 
sistemas aplicativos;
Propor e discutir com a Administração Geral do Instituto novos métodos 
para a melhoria da produtividade de todo os sistemas instalados no Instituto.
Manter atualizados os sistemas desenvolvidos pela Divisão de Infor-
mática do Instituto.
Detectar, elaborar e desenvolver sistemas para agilizar os trabalhos do Instituto.
Desenvolver e manter os sistemas utilizados online no site do Instituto.
Desempenhar outras atribuições afins

__________

ANEXO II
ORGANOGRAMA

DECRETO Nº 15.826, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 177.200,00.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 7.792, de 29 de novembro de 
2013, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicio-
nais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas 
efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7°, inciso I, combinado com o 
artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1.964, ratificados pelo § 8° do art. 165 da Constituição Federal,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
177.200,00 (cento e setenta e sete mil e duzentos reais), tendo as seguintes 
classificações orçamentárias:
1) 09 09732 0824400132352 335043 Subvenções Sociais R$120.500,00
1) 09 09732 0824400142358 335043 Subvenções Sociais R$ 56.700,00
  
Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1° do 
art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 23 de setembro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROJETO DE LEI
Autoriza o Município de Piracicaba a instituir o Programa Municipal de Pa-
gamento por Serviços Ambientais aos Projetos de Proprietários Rurais, a 
estabelecer convênios com o Estado de São Paulo para a execução deste 
Programa e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente ou do Serviço Municipal de Água e Esgoto de 
Piracicaba, autorizado a instituir Programa Municipal de Pagamento por 
Serviços Ambientais aos Projetos de Proprietários Rurais, com o objetivo 
de incentivar a oferta de serviços ecossistêmicos.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se:
 I - serviços ecossistêmicos: benefícios que as pessoas obtêm dos ecossistemas;
 II - serviços ambientais: serviços ecossistêmicos que têm impactos 
positivos além da área onde são gerados;
 III - pagamento por serviços ambientais: transação voluntária através da 
qual uma atividade desenvolvida por um provedor de serviços ambientais, que 
conserve ou recupere um serviço ambiental previamente definido, é remune-
rada por um pagador de serviços ambientais, mediante a comprovação do 
atendimento das disposições previamente contratadas nos termos desta Lei;
 IV - pagador de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, que paga por serviços ambientais, dos quais se beneficia direta 
ou indiretamente; 
 V - provedor de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica que 
executa, em área rural, mediante remuneração, atividades que conservem 
ou recuperem os ecossistemas, definidos nos contratos firmados entre as 
partes, observadas as normas estabelecidas nesta Lei.

Art. 3º O Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais 
estabelecerá:
 I - projetos de proprietários rurais para pagamento por serviços ambientais; e
 II – recursos financeiros para a execução dos projetos descritos no 
inciso I, retro.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente e o Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba definirão, dentro do âmbito de 
competência de cada órgão, por meio de norma própria, os Projetos de 
Pagamento por Serviços Ambientais, observando os seguintes dispositivos:
 I - os Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais poderão incluir, 
dentre outras, as seguintes ações:
a) conservação e/ou manejo de remanescentes florestais;
b) recuperação de matas ciliares e implantação de vegetação nativa para 
a proteção de nascentes e recursos hídricos;

c) plantio de mudas de espécies nativas e/ou execução de práticas que favore-
çam a regeneração natural para a formação de corredores de biodiversidade;
d) conservação do solo, em especial ações que reduzam processos erosivos 
e promovam infiltração hídrica.
 II - os Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais deverão definir:
a) tipos e características de serviços ambientais que serão contemplados;
b) área para a execução do projeto;
c) critérios de elegibilidade e priorização dos participantes;
d) requisitos a serem atendidos pelos participantes;
e) critérios para a aferição dos serviços ambientais prestados;
f) critérios para o cálculo dos valores a serem pagos;
g) prazos mínimos e máximos a serem observados nos contratos.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente e o 
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba definirão, dentro do âmbito 
de competência de cada órgão, as áreas prioritárias para a implantação de 
Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais.

Art. 5º Fica a Prefeitura do Município de Piracicaba e o Serviço Municipal 
de Água e Esgoto de Piracicaba autorizados a firmar convênios com o 
Governo do Estado de São Paulo, por meio da sua Secretaria do Meio 
Ambiente, para a execução de Projetos de Pagamento por Serviços 
Ambientais, nos termos previstos na Lei Estadual nº 13.798, de 09 de 
novembro de 2009, no Decreto Estadual nº 55.947, de 24 de junho de 
2010 e em normas complementares.

Art. 6º Fica a Prefeitura do Município de Piracicaba e o Serviço Municipal 
de Água e Esgoto de Piracicaba autorizados a firmar convênio com outros 
atores públicos ou privados para a execução de Projetos de Pagamento 
por Serviços Ambientais.

Art. 7º As adesões ao Programa de Pagamento por Serviços Ambientais 
serão voluntárias e deverão ser formalizadas por meio de contrato firmado 
entre o provedor de serviços ambientais e a Prefeitura do Município de 
Piracicaba ou o Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, no qual 
serão expressamente definidos os compromissos assumidos, requisitos, 
prazos de execução e demais condições a serem cumpridas pelo provedor 
para fazer jus à remuneração.
§ 1º Os provedores de serviços ambientais serão selecionados dentre os 
interessados de acordo com as diretrizes e critérios de elegibilidade defi-
nidos nos projetos, devendo ser assegurada à observância aos princípios 
de publicidade, isonomia e impessoalidade.
§ 2º Os valores a serem pagos aos provedores de serviços ambientais 
deverão ser proporcionais aos serviços prestados considerando a exten-
são e características da área envolvida, os custos de oportunidade e as 
ações efetivamente realizadas, desde que estejam dentro das previsões 
orçamentárias e financeiras de cada órgão público.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias nº 11011 – 18.541.0026.2319 – 339036, 
339039 da Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente e nº 32318 
– 17.541.0025.2415 – 339039, do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
de Piracicaba, vigentes para o exercício de 2014 e suas respectivas para 
os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

   Encaminhamos à apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “autoriza 
o Município de Piracicaba a instituir o Programa Municipal de Pagamento 
por Serviços Ambientais aos Projetos de Proprietários Rurais, a estabelecer 
convênios com o Estado de São Paulo para a execução deste Programa e 
dá outras providências”.
   Primeiramente, importante esclarecer que o Programa por Serviços 
Ambientais é uma das ações que compõem o pacote ambiental já anunciado 
por esta Administração Municipal e que envolve, dentre outras ações, a 
recuperação da mata ciliar, preservação de nascentes e redução de perdas 
hídricas em Piracicaba.
 O Estado de São Paulo, através do Decreto Estadual nº 55.947, de 24 de 
junho de 2010, que regulamentou a Lei Estadual nº 13.798, de 09 de novembro 
de 2009, criou no âmbito estadual o Programa de Pagamento por Serviços Am-
bientais para Projetos de Proprietários Rurais, visando incentivar a preservação 
e recuperação de florestas nativas. Além disso, instituiu o Programa Crédito 
Ambiental Paulista, para estimular as ações ambientais, fornecendo suporte 
financeiro que pode ser pleiteado, inclusive, pelas Prefeituras Municipais que 
se credenciem a gerenciar o Programa ora proposto.
 Assim, com essa propositura, criaremos mais uma ação municipal para 
preservação dos recursos hídricos de nossa cidade, possibilitando a pro-
teção de nascentes em sub-bacias de nossa área rural, a recuperação da 
mata ciliar de localidades como o Ribeirão Godinhos, importante afluente do 
Rio Corumbataí, que nos tem assegurado água nesse período de estiagem.
   Cabe destacar que a presente propositura visa possibilitar ao Município de 
Piracicaba estabelecer parcerias de interesse público com a iniciativa privada, 
proporcionando a preservação de nascentes em áreas particulares, as quais 
podem estar comprometidas, mas ainda são recuperáveis. Tais ações visam 
garantir novas fontes de abastecimento, principalmente em períodos de escas-
sez de água, o que trará grande benefício a toda população local.
 Vale ressaltar, ainda, que estamos encaminhando a estimativa de im-
pacto orçamentário-financeiro e a declaração do ordenador de despesa, 
nos moldes do disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, para 
apreciação dos Nobres Vereadores.
 Portanto, diante dos argumentos acima elencados é que solicitamos aos 
Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 25 de setembro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Concorrência Nº 10/2014

Objeto: execução de obras para recapeamento asfáltico em trechos de vias em plani-
lha – Etapa VII – 2014, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):
EMPRESA: COMINPA COMÉRCIO, MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO EIRELI

Piracicaba, 23 de setembro de 2014.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços Nº 33/2014

Objeto: execução de obras para reforma de Escola Municipal de Ensino 
Fundamental no Bairro Jardim Primavera.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):
EMPRESA: CONSTRUTORA QUALITY LTDA

Piracicaba, 23 de setembro de 2014.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
EXPEDIENTE DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2014

PORTARIA ASSINADA – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município 
de Piracicaba, assinou a seguinte Portaria:

  - EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43, da Lei Muni-
cipal nº 1972/72 o Sr. FRANCISCO MENDONÇA DE ALBUQUERQUE, RG 
26.751.641-1, em 15/09/2014, do cargo que exerce em caráter efetivo de 
MÉDICO PLANTONISTA, referência PA, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso 
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 02/2013, no emprego de 
Secretário de Escola notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) 
do(s) convocado(s) abaixo relacionado(s), por iniciativa própria:
Classificação Nome
8º  Janaina Rodrigues da Cunha 

Piracicaba, 23 de setembro de 2014.

Luiz Antonio Balaminut
Secretario Municipal de Administração

 CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessa-
dos, fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(a)s 
classificados(as) no Concurso Público (edital nº 04/2012), em regime CLT, 
para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos, Rua Antonio 
Correa Barbosa, 2233, centro cívico, 7º andar no dia 26 de setembro de 2014, 
as 10:00 horas, munido(a) de documentos da relação anexa:
Documento Original:
Antecedente Criminal/se for impresso da internet, trazer cópia de Rg autenticada;
Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
R.G.- Documento de Identidade;
CPF – Cadastro de Pessoa Física;
Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
Título de Eleitor;
Comprovante da última eleição;
Certidão de Nascimento ou Casamento;
Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho ou Portaria de Exoneração 
(somente se o cargo ou emprego anterior foi público);
Certidão de Nascimento dos filhos (menores de 14 anos, se CLT ou menores 
de 18 anos, se estatutário);
Ensino Médio Completo com conhecimentos de aplicativos de escritó-
rio(office);
Cartão do Pis/Pasep;
2 (duas) fotos 3x4 recentes; 
Certificado de Reservista;     
Escriturário:
Classificação Nome:
48º   Carlos Alberto Fabregat Junior  
49º   Rafael de Sousa Paula  
50º   Nicolas Foleto
51º   Lais Spitzer Ferreira 
9ºRN Danilo Silva Maciel dos Anjos 
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como 
desistência do(a) convocado(a).
É importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que o 
número de vagas para cobrir possíveis desistências.

Piracicaba, 17 setembro de 2014.

Luiz Antonio Balaminut
Secretário Municipal de Administração



PIRACICABA, sexta-feira, 26 de setembro de 20144

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  67/2014.

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto 
Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou 
demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão 
de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado 
conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contri-
buintes abaixo relacionados, ficando os mesmos convocados a comparecer 
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, 
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do 
Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 25/2008, de 28/11/2008, a fim de 
retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos 
acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros moratórios, 
e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quin-
ze) dias acarretará na inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do 
Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Comple-
mentar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 16 de Setembro de 2014.
  
PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO
13849/1998 ANTONIO JOSE PEREZ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
21699/2001 ANDRE RICARDO  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
23914/2001 ZELIA DOS SANTOS FERREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
25851/2001 ADRIANO DE JESUS VITTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
29405/2001 MOISES BOSCOLO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
7350/2002 FATIMA BADE DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
9802/2002 MARIA DA CONCEIÇÃO S.M. DE FREITAS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
10397/2002 SERGIO RICARDO PENHA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
12759/2002 ROGERIO FERNANDO GOISSIS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
12991/2002 ANDRE LUIS RISSATTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
14571/2002 ANTONIO CARLOS GUARNIERI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
18692/2002 ANITA DOMINGOS DE SOUZA  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
21170/2002 FABIO MARTINS DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
26502/2002 ANTONIO GOMES DOS SANTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
26798/2002 MARIA LUZINEIDE COSTA MOITA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16504/2006 SERGIO LUIS CRIVELLARI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
27955/2007 ANDERSON LUIZ PIAZENTIN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
33934/2007 ANDREA DE FATIMA CHIODI MORAES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
38487/2007 FABIANO MELO DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
44203/2007 ADRIANA DENISE BISSOLI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
21512/2008 JULIO CESAR ZORZENONI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
23107/2008 ANTONIO CARLOS RANDO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
57173/2008 ANTONIO CESAR MIGUEL COLACO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
105790/2008 FABIANA NAJAR GELMINI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
117299/2009 ALCIDES GOMES FERREIRA JUNIOR EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
123731/2009 AGMAR PAULO VITTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
153848/2009 WALDEMIR CORREA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
6421/2010 SILAS GONCALVES MARIANO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
139227/2010 ROBERTO JOSE MIRANDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
65206/2011 JOAO JOSE RODRIGUES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
76853/2011 ADRIANA DANIELE LOPES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
158489/2011 ASSOC. AGENTES FISCAIS DE RENDA SP EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
20605/2012 PRIM. IGREJA BATISTA DE PIRACICABA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
62646/2012 SILVANA CRISTINA FLORIANO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
103146/2012 JOAO RICARDO SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
53650/2013 CLOVIS COSSA FILHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
60750/2013 ROGERIO MARCIO SIMIONI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
150892/2013 MARCIA ELISA RASERA COELHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
160740/2013 ALEXANDRE FONSECA ALVES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

  
 

Depto. de Administração Fazendária

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das Taxas 
Decorrentes  do Efetivo Exercício do Poder de Polícia Administrativa nº  08/2014  

Em cumprimento à Lei Complementar nº 224/08 consolidada pela Lei 
Complementar nº 234/08, comunicamos que pelo presente Edital, ficam 
notificados os contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do 
Poder de Polícia Administrativa (lançamentos suplementares e/ou retroa-
tivos), que por ventura ainda não receberam o carnê para pagamento, a 
comparecerem à Praça de Atendimento, no pavimento Térreo I do prédio 
do Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à 
Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233 –  das 08:30 às 16:30 horas, ou  ao 
Poupa Tempo-Estadual - Praça da Catedral, de 2ª à 6ª feira  das 9:00 às 
18:00 horas e Sábado das 9:00 às 13:00 h.

 

Nome CPD Vencimento Exercício Dívida Valor R$

Giovana E.C.F. De Oliveira – ME 628274 30/09/14 2014 8724883 R$ 276,90
L.G.B. Garcia Comércio de Alimentos Ltda 630463 30/06/14 2014 8691338 R$ 183,73

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a em-
presa Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda. que foi 
aberto Processo Administrativo para apurar possível infração contratual 
referente ao pregão eletrônico 01/14. Abre-se vistas ao processo e prazo 
de 10 dias para defesa.

Piracicaba, 24 de setembro de 2014.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 80/2014

REGISTRO DE PREÇOS - fornecimento parcelado de materiais de enfermagem

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 01, 04 e 05
MEDICAM MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA. 02 e 03
CIRÚRGICA FERNANDES COM. MAT. CIRURG. E HOSP. LTDA. 06, 07 e 08
CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. 10
FRACASSADO 09

Piracicaba, 22 de setembro de 2014.

Dr. PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2014
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2014

PROCESSO Nº 104.241/2014
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: para fornecimento de materiais de enfermagem.

PREÇO REGISTRADO
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1 1.000 unid

EQUIPO DE INFUSÃO PARA USO COM BOMBA DE INFUSÃO, estéril, atóxico, descartável, sistema fechado, de uso parenteral. 
Composta por lanceta perfurante trifacetada, com tampa protetora, de fácil adaptação para frasco de solução. Dispositivo com filtro de ar 
antibacteriano com tampa protetora, localizada acima da câmara de gotejamento. Câmara de gotejamento de ótima flexibilidade transparente 
cristal. Tubo extensor resistente, transparente ou translúcido, atóxico, diâmetro uniforme em toda sua extensão. O equipo deverá possuir 
filtro para retenção de partículas. Injetor lateral com membrana atóxica, autocicatrizante, livre de látex, que permita múltiplas punções.  
Protetor de extremidade, que mantém o sistema fechado no preparo, extremidade com conector luer lock; de acordo com as NBR 
14168/10333-1/10333-2.
Possuir a opção de uso tanto fluxo eletrônico quanto gravitacional, não permitir fluxo livre de medicação quando retirado do aparelho.
Comprimento mínimo de 1.800 mm, câmara de gotejamento entre 15-20 gotas/ml. acondicionada individualmente de acordo com normas 
de embalagem RDC 185/2001 e RDC N° 4, de 4/02/2011, que garanta a integridade do produto até o momento da sua utilização, permita a 
abertura e transferência com técnica asséptica, constando externamente dados de identificação do produto, nº. de lote, data de fabricação 
e validade e método de esterilização, dados de identificação do fabricante. Apresentar junto com a proposta o Certificado do Registro do 
Produto no Ministério da Saúde e Certificado de Boas Práticas de Fabricação.

Deverão ser fornecidos, em regime de  comodato, 
20 bombas de infusão, conforme especificação abaixo especificada:
BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA de um canal ou mais, utilizado para infusão parenteral de medicamentos sob rigoroso 
controle de doses programadas.
O volume programável a ser infundido deverá ser, para configuração microgotas, de 0,1ml à 999,9ml com incrementos de 1ml. Para 
configuração macrogotas, de 1ml a 9.999ml com incrementos de 1ml. Apresentar grau de exatidão de +/- 5%.
O fluxo de infusão programável (ml/h) para crianças de 0,1ml à 99,9ml/h com incrementos de 0,1ml/h. Para adultos de 1ml a 
999ml/h com incrementos de 1ml/h. KVO: 1,0ml/h ou menor, de acordo com o fluxo escolhido.
Indicadores no painel – gotejamento, programação dos medicamentos, funções de alarmes e alertas, volume infundido (ml), volume 
total à infundir (ml), velocidade de infusão (ml/h). Próximo ao visor, teclas para funções de ajuste/programação e da função purgar. 
Deverá permitir ajustes. Em idioma Português.
Possuir alarmes audiovisuais quando bateria fraca, fim de dose, aparelho programado e parado, oclusão ao longo do corpo do 
equipo, mau funcionamento, presença de ar no tubo e KVO (ao final da infusão e na interrupção da infusão).
Alimentação automática com voltagem de 110 V e 50/60 Hz. Potência de consumo 30 Watts.
Funcionar com bateria interna recarregável com autonomia para funcionamento completo do equipamento por no mínimo de 4h.
Peso máximo com bateria instalada de 3,5kg.
Possuir suporte para fixação da bomba para acoplar a suportes de soro com diâmetro entre 3/8” a 1/2”.
Deve acompanhar manual de uso em português, cabo de força, bateria inclusa.

R$
13,50

R$ 
13.500,00

Item 01 – Samtronic Indústria e Comércio Ltda.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 89/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2014

PROCESSO Nº 104.237/2014
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO
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1 50 FRA Insulina Asparte, Solução Injetável 100UI/ml. Frasco de 10ml . R$ 57,67 R$ 2.883,50
2 100 UNI Insulina Detemir, Contendo 1 refil com 3ml. R$ 43,75 R$ 4.375,00
3 100 FRA Insulina Humalog Lespro Frasco Contendo 10 ml. Derivado de ABN - Recombinante, cada ml Contém insulina lispro 100 U.I. R$ 55,50 R$ 5.550,00
4 1.500 UNI Insulina Glargina 100 U.I. Por ml. PENFILL 1 X 3 ml, Cada PENFILL contém 300 U.I. (para caneta Optpen). R$ 79,44 R$ 119.160,00
5 500 UNI Insulina LEVEMIR FLEX PEN, 300U em cada caneta. R$ 46,36 R$ 23.180,00
6 100 UNI Insulina aspart solúvel (30%) + insulina aspart protamina (70%), Penfil 3ml com   100U/ml - Novomix 30 Penfil. R$ 26,00 R$ 2.600,00

7 600 UNI Insulina asparte, soluçao injetavel 100U/ml. Caixa contendo 05 sistemas de aplicação preenchidos e descartáveis, cada 
um com 3ml, a ser utilizada com agulhas de tampa curta. (Flex pen). R$ 24,60 R$ 14.760,00

8 4.000 UNI Insulina Glargina Solução Injetável 100UI/ml Carpule de Vidro 3ml . R$ 79,44 R$ 317.760,00
9 4.000 UNI Analogo de insulina humana de ação ultra rápida solução injetável 100UI/ml carpule de vidro 3ml (SC). R$ 19,00 R$ 76.000,00

Itens 01, 02, 05, 06 e 07 – DAKFILM COMERCIAL LTDA.

Itens 03 e 09 – ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

Itens 04 e 08 – FG FARMA GOIÁS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE

EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Piracicaba, 05 de Junho de 2.014.

NP       Assunto ...........................................................................................................................................Infrator
7.051 LIMPEZA DE CALÇADA  ......................................................................... EVELINA QUARTIM BARBOSA
7.193 LIMPEZA DE CALÇADA  ................................................................................JOAO BORTOLETO FILHO
7.195 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS .................................................... R&P PADARIA LTDA ME
7.203 PREJUDICAR TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS .............. JEANKIN COM. DE PRES. LTDA-ME
7.204 CIMENTO NO COLO DE ÁRVORE .......................................................... IRANI MANIERO DE TOLEDO
7.206 LIMPEZA DE IMÓVEL  .............................................................................. HUGO PEDRO CARRADORE
7.207 LIMPEZA DE IMÓVEL  ................................................................................... IRINEU ANTONIO MOLON
7.208 LIMPEZA DE IMÓVEL  ........................................................................ OTERO COM.DE MAT.P/ CONST. 
7.209 MATO ALTO EM IMÓVEL  EDIFICADO ............................................................... FRANCISCO BETTONI
7.211 EMPACHAMENTO  ................................................................................................................ LUIZ PINTO
7.212 LIMPEZA DE IMÓVEL  .......................................................................................JOAO AIRTON PENATTI
7.213 PREJUDICAR TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS .................... PATRICIA R.LAVORENTI PENHA
7.214 LIMPEZA DE IMÓVEL  ......................................................................... SERGIO DE MORAES OLIVETTI
7.215 LIMPEZA DE IMÓVEL  ......................................................................... SERGIO DE MORAES OLIVETTI
7.218 LIMPEZA DE IMÓVEL  .......................................................................................LURDES ALEDO TOSTA
7.221 LIMPEZA DE IMÓVEL  ......................................................................OTACILIO ANTONIO DE OLIVEIRA
7.222 LIMPEZA DE IMÓVEL  ...............................................................MULHERES PRÓSP. EMP. IMOB. LTDA
7.223 LIMPEZA DE CALÇADA  ............................................................MULHERES PRÓSP. EMP. IMOB. LTDA
7.224 LIMPEZA DE IMÓVEL  ........................................................................................ GUILHERME SCHMIDT
7.225 LIMPEZA DE IMÓVEL  ......................................................................................ALESSANDRO AUGUSTI
7.226 LIMPEZA DE IMÓVEL  ................................................................TELMA APARECIDA PENTEADO DIAS
7.227 LIMPEZA DE CALÇADA  ............................................................................................... PEDRO BONATO
7.228 LIMPEZA DE CALÇADA  ............................................................INST NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
7.229 ENTULHO EM IMOVEL  (PEQUENA QUANTIDADE) ...............MULHERES PRÓSP. EMP. IMOB. LTDA
7.231 LANÇAMENTO DE EFLUENTES EM LOGR. PÚBLICO  .......................... AUTO POSTO SUNDAI LTDA
7.234 LIMPEZA DE IMÓVEL  ......................................................EVELINE MORETTI DOS SANTOS SOARES
7.236 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS  ...................PAULO CESAR CABELO E ESTÉTICA LTDA 
7.238 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO INDICATIVO  .......................... MARIALICE TERRA COSENTINO ANGELI
7.240 LIMPEZA DE IMÓVEL  ........................................................AMISTA SPE SAO DIMAS EMP. IMOB.LTDA
7.241 EMPACHAMENTO .......................................................................................ANTONIO JORGE OMETTO
7.242 LIMPEZA DE CALÇADA  ......................................................................................RODOLFO CLEMENTE
7.243 LIMPEZA DE CALÇADA  ............................................................................ANTONIO NOVAES BANNITZ
7.244 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................. ANGELI EMP. IMOBILIARIOS S/C LTDA.
7.246 LIMPEZA DE IMÓVEL  .........................................................................APARECIDA VICCINO BOTTENE
7.248 ENTULHO EM IMOVEL  (PEQUENA QUANTIDADE) .......................................................MAURO BUCK
7.249 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................JORGE EDUARDO SABADIN DA COSTA
7.252 LIMPEZA DE IMÓVEL  ...........................................................................ISMAEL PEREIRA DE MORAES
7.254 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..................................................................................... OLAVO SABINO PRATES
7.256 LIMPEZA DE IMÓVEL  .................................................................................... LUIZ CARLOS TREVISAN
7.258 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..................................................................JIYU EMP. E PARTICIPAÇÕES LTDA.
7.259 ENTULHO EM IMOVEL  (PEQUENA QUANTIDADE) ................................ DANIEL COSMO MACHADO
7.260 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................ MARCEL DE PAULA BRAGION
7.263 LIMPEZA DE IMÓVEL  .............................................................................CARLOS ALBIERO DE SOUZA
7.264 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................ WILSON CORRER CUSTODIO
7.266 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..............................................................ASS. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BETEL
7.268 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................... SEBASTIAO ELIAS DA SILVA
7.269 ATEAR FOGO - QUINTAL  ............................................................................................EUCLIDES CRUZ
7.270 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS ................ DIRECT ENG.ESCOLA DE IDIOMAS LTDA ME
7.271 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS .....................LU RACH COM. VAREJ. DE CONFEC.LTDA 
7.272 DEPOSITO IRREGULAR DE ENTULHO ..............................................ROGERIO LEANDRO MARCONI
7.274 DEPOSITO IRREGULAR DE ENTULHO .................................................................. MARCELA RASERA
7.275 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................ARNALDO CORAZZA
7.276 LIMPEZA DE IMÓVEL  ........................................................................ ALEXANDRE AGUIAR CORAZZA

TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

ENG.º AGR.º FRANCISCO ROGERIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

EXPEDIENTE DA DIVISÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Piracicaba, 19 de Agosto de 2.014.

NP Assunto .........................................................................................................................................................................Infrator
6.546 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................................RUBENS FILIPETTI DIAS FILHO
6.553 LIMPEZA DE IMÓVEL  ........................................................................................................................ JOSE ANTONIO GOMES
7.285 AUSÊNCIA DE CTR  ...............................................................................................................................VIRGINIA DE FREITAS
7.287 AUSÊNCIA DE CTR  ........................................................................................................................RAUL FABIO DE OLIVEIRA
7.387 LIMPEZA DE IMÓVEL  ........................................................................................................... FLAVIO NOLASCO DE MORAES
7.407 LIMPEZA DE IMÓVEL  ........................................................................................................... JOAO TOMAZ FERREIRA FILHO
7.436 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..............................................................................................................CAIXA ECONOMICA FEDERAL
7.437 LIMPEZA DE IMÓVEL  ...........................................................................................................................EMERSON LUIS TOTTI
7.461 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..............................................................................................................................ERMELINDA NARDIN
7.463 CULTURAS COM ALTURA SUPERIOR A 80 CM ....................................................................SERGIO FRANCISCO ALLEONI
7.464 CIMENTO NO COLO DE ÁRVORE ......................................................................................................SANTO EDIR JOAQUIM
7.465 LIMPEZA DE CALÇADA .......................................................................................................................................... VAIL DARIO
7.466 LIMPEZA DE IMÓVEL  .....................................................................................................MARIA HELENA JANONI E OUTROS
7.467 LIMPEZA DE CALÇADA .......................................................................................................................... DIVA BALDI DUCATTI
7.468 ADEQUAÇÃO DE CHAMINÉ ..................................................................................... GIOVANA ANTONIA CASTELOTTI DONI
7.471 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..........................................................................................................................ALEXANDRE STURION
7.472 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M) ........ ANA CLAUDIA RIBEIRO FERRAGENS EPP
7.473 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................EMP. IMOBILIARIOS SANTA MARIA LTDA.
7.474 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................ MARISA APARECIDA NANNI TUPINAMBA
7.475 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................................................. AGENOR DE GODOY
7.476 ENTULHO EM IMOVEL (PEQUENA QUANTIDADE) .........................................................................WASHINGTON JACQUIE
7.477 DEPOSITO IRREGULAR DE ENTULHO ......................................................................EXPEDITO JOSE ANTONIO BARBIERI
7.478 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..........................................................................................................................ROGERIO ELIAS TAIAR
7.480 LIMPEZA DE CALÇADA ...........................................................................................................ANTONIO JOSE DOS SANTOS
7.481 MATERIAIS DEPOSITADOS EM LOGRADOURO PÚBLICO ...................................................... PAULO AUGUSTO DA SILVA
7.482 LIMPEZA DE CALÇADA .............................................................................................................ROSANA APARECIDA TULHO
7.483 LIMPEZA DE CALÇADA ............................................................................................MARIA ALICE JOSE MIGUEL FERREIRA
7.484 LIMPEZA DE CALÇADA ..............................................................................................................ALCIDES PEREIRA DA SILVA
7.485 LIMPEZA DE IMÓVEL  ....................................................................................................ANGELA MARIA NASATO FERREIRA
7.486 PREJUDICAR TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS ..........................................................JOSE TERTULIANO DA SILVA
7.487 INST. DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES A MENOS DE 1M DE ABERTURA OU VEDO TRANSPARENTE. ...........................
  ...................................................................................................................................PIMENTA LINGERIE COMARI EIRELI ME
7.488 LIMPEZA DE IMÓVEL  .................................................................................................................................. ROBERTO DEDINI
7.489 INST. DE ANÚNCIOS IND. EM QUANT. SUPERIOR À PERMITIDA.  ................C.F.C.B E AUTO MOTO ESCOLA DINAMICA 
7.490 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA  .....COPIADORA E PAPELARIA  
  .............................................................................................................................................................................2000 LTDA.ME.
7.491 PREJUDICAR TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS ............................................................ LUIZ ANTONIO CARAVELLA
7.492 PREJUDICAR TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS .......................................................................... JOSE BUENO MAIA
7.493 PREJUDICAR TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS .......................................... AUTO MECANICA MORELLI LTDA. ME.
7.494 LIMPEZA DE IMÓVEL  ................................................................................................................... JOSE PEREIRA DE FARIAS
7.495 LIMPEZA DE IMÓVEL  ................................................................................................................... JOSE PEREIRA DE FARIAS
7.496 LIMPEZA DE IMÓVEL  ................................................................................................................... JOSE PEREIRA DE FARIAS

7.497 LIMPEZA DE IMÓVEL  ................................................................................................................... JOSE PEREIRA DE FARIAS
7.498 LIMPEZA DE IMÓVEL  ................................................................................................................... JOSE PEREIRA DE FARIAS
7.499 LIMPEZA DE IMÓVEL  ................................................................................................................... JOSE PEREIRA DE FARIAS
7.501 LIMPEZA DE IMÓVEL  .........................................................................................................VALDIVINO MARQUES DE BRITO
7.503 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..............................................................................................................CAMILA SANTANA CARVALHO
7.504 DEPOSITO IRREGULAR DE ENTULHO ..................................................................................... LYDIA PAGOTTO CAMOLESI
7.505 DEPOSITO IRREGULAR DE ENTULHO ...................................................................................WILSON MARTINS FERREIRA
7.506 DEPOSITO IRREGULAR DE ENTULHO ...................................................................................WILSON MARTINS FERREIRA
7.507 LIMPEZA DE CALÇADA ............................................................................................ GIOVANA ANTONIA CASTELOTTI DONI
7.508 LIMPEZA DE IMÓVEL  ...................................................................................................................JOAO OSVALDO DOS REIS
7.509 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS NA TESTADA E CHANFRADURA DE IMÓVEL ............................. RAMOS & ALVES DROGARIA LTDA ME
7.510 LIMPEZA DE IMÓVEL  .......................................................................................................... JOSE ANTONIO PEREIRA FILHO
7.511 LIMPEZA DE IMÓVEL  ...............................................................................................................CAROLINA ROCCIA ARZOLLA
7.512 LIMPEZA DE IMÓVEL  .................................................................................................................ANTONIO CELSO SARCEDO
7.513 LIMPEZA DE IMÓVEL  .................................................................................................................ANTONIO CELSO SARCEDO
7.514 LIMPEZA DE IMÓVEL  .................................................................................................................RAQUEL VIANNA FRANCOIA
7.516 LIMPEZA DE IMÓVEL  .......................................................................................................................................PEDRO BENTO
7.517 LIMPEZA DE IMÓVEL  .................................................................................................................PEDRO ALVES DE OLIVEIRA
7.519 LIMPEZA DE IMÓVEL  .................................................................................................. JORGE ALBERTO MONTOYA GOMEZ
7.520 LIMPEZA DE IMÓVEL  ....................................................................................................CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA
7.521 LIMPEZA DE IMÓVEL  ....................................................................................................CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA
7.522 LIMPEZA DE IMÓVEL  ....................................................................................................CASTELO EMP. E COMERCIAL LTDA
7.530 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..............................................................................................................MARCELO KOITI MATSUBARA
7.532 LIMPEZA DE IMÓVEL  .....................................................................................................JOSE RICARDO BARBOSA DE LIMA
7.533 LIMPEZA DE IMÓVEL  ....................................................................................................JOSE CARLOS APARECIDO GALONI
7.535 DEPOSITO IRREGULAR DE ENTULHO ............................................................................................. LUIS ANTONIO VILALTA
7.539 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..........................................................................................................................WALCY MELHORANGE
7.540 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................ ISABEL ASSUNCAO GARCIA TAKAHASHI
7.541 LIMPEZA DE IMÓVEL  .............................................................................. MARIA ANGELICA MENEGHEL DORIZOTTO E OU
7.542 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..............................................................................GRYPS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
7.544 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..............................................................................GRYPS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A.
7.545 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ...............................................................INST NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
7.546 LIMPEZA DE CALÇADA ..................................................................................................................................FABIO DAVANZO
7.547 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M) ........ LADYBUG ESCOLA DE IDIOMAS LTDA ME
7.548 MATO ALTO EM IMÓVEL EDIFICADO  ........................................................................................ROSALINA VACCHI PERONI
7.549 LIMPEZA DE IMÓVEL  .................................................................................................................................... PAULO FUGOLIN
7.551 REPLANTIO DE ÁRVORE ................................................................................JOSE ARTUR ROCCIA DAL POZZO ARZOLLA
7.552 EMP. EM OPERAÇÃO SEM LICENÇA AMBIENTAL ......................................................... CLAUDIO ADNILSON FRASSETTO
7.553 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..............................................................................................................FERNANDO LESCOVAR NETO
7.554 PREJUDICAR TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS .............................................. ALCIDES MORAES SAMPAIO FILHO
7.557 DEPOSITO IRREGULAR DE ENTULHO .....................................................CONGONHAL ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
7.560 REPLANTIO DE ÁRVORE ........................................................................................................OLINDO NATALINO TREVISAN
7.562 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................................................ JOAO RIBAS FLEURY
7.563 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................................................ JOAO RIBAS FLEURY
7.564 LIMPEZA DE CALÇADA ...................................................................................... ADOLFO FRANCISCO HASDOVAZ GORGA
7.565 LIMPEZA DE CALÇADA .......................................................................................................EVANDRO CECCHETO CAITANO
7.566 LIMPEZA DE CALÇADA ...................................................................................... ADOLFO FRANCISCO HASDOVAZ GORGA
7.567 LIMPEZA DE IMÓVEL  ....................................................................................................................ADRIANA DANIELE LOPES
7.568 ENTULHO EM IMOVEL (PEQUENA QUANTIDADE) ................................................................ ANTONIO FRANCO CORREIA
7.574 MATO ALTO EM IMÓVEL EDIFICADO  .........................................................A.M. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
7.577 ANIMAIS DE PRODUÇÃO ................................................................................................ ANGELINA JESUS SALLA IGNACIO
7.593 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M) .............................................VERNER RAABE ME
7.594 LIMPEZA DE CALÇADA ...............................................................................................................................ESMAEL GADOTTI

__________

AI Assunto........................................................................................................................................................................ Infrator
6.238 CAÇAMBA SEM CADASTRAMENTO NO SISTEMA  .......................................................... NAZATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA.
6.559 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO .................................................................. MANOEL LOURENCO DOS SANTOS
7.275 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS NA TESTADA E CHANFRADURA DE IMÓVEL ................................... BRONZEARIA ESTETICA LTDA ME
7.280 LIMPEZA DE IMÓVEL  ........................................................................................................................FERNANDO L MARTINS
7.290 LIMPEZA DE IMÓVEL  ..........................................................................................................................VALDOMIRO BATILANI
7.306 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ................................................................ADRIAN CELSO ANTONELLI FAVARIN
7.341 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ................................................................................................. ODETTE DE LIMA
7.342 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ................................................................................................. ODETTE DE LIMA
7.352 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................................................JURANDIR CAPELHO
7.378 ENTULHO EM IMOVEL (PEQUENA QUANTIDADE)............................................... ANDERSON MENDONCA DOS SANTOS
7.389 CAÇAMBA SEM CADASTRAMENTO NO SISTEMA  ................................................................RONEY BRANDÃO VIANA ME
7.390 CAÇAMBA SEM CADASTRAMENTO NO SISTEMA  ................................................................RONEY BRANDÃO VIANA ME
7.393 CAÇAMBA COM PRAZO EXPIRADO ............................................................................................MJM CAÇAMBAS LTDA ME
7.423 LIMPEZA DE IMÓVEL  ........................................................................................................................ORESTES DOMINGUES
7.450 ATEAR FOGO - TERRENOS ........................................................................GIFRAN COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDA
7.451 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ...........................................................................SERGIO FRANCISCO ALLEONI
7.452 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ...........................................................................SERGIO FRANCISCO ALLEONI
7.453 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ...........................................................................SERGIO FRANCISCO ALLEONI
7.455 SUPRESSÃO DE ÁRVORE (CALÇADA) .................................................................................. MARIA ELENA VITTI DA SILVA
7.456 PODA DE ÁRVORES  ...................................................................................................................................... VICENTE ZAGO
7.462 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..........................................................................CONCEICAO DA PURIFICACAO DOS SANTOS PALADINO
7.463 INJURIAS FÍSICAS EM ARVORE .....................................................................................................MICHEL PIERRE JOSPIM
7.464 PODA DE ÁRVORES  ..........................................................................................................................MARIANA RODRIGUES
7.470 ATEAR FOGO - TERRENOS ............................................................................................... JOSE CARLOS LEITE MATTOSO
7.471 ATEAR FOGO - TERRENOS ...............................................................................................................MAURISA RODRIGUES
7.472 ATEAR FOGO - TERRENOS ....................................................................................................... EDINEI CARLOS FERREIRA
7.475 ATEAR FOGO - TERRENOS ...........................................................................................SUZETE DE FATIMA POLLO NEGRI
7.479 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................................................................TARCISIO PEDRO LIBARDI
7.480 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................................................................TARCISIO PEDRO LIBARDI
7.489 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ...................................................................................... NILZA FELIX SUPRIANO
7.494 MATERIAIS RECICLAVEIS  ......................................................................... SEVERINO BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO
7.495 LIMPEZA DE IMÓVEL  .............................................................................................APARECIDA DE FATIMA CONTIN PORTA
7.496 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ........................................................................... PAULA TUCUNDUVA SENDINO
7.497 LIMPEZA DE IMÓVEL  ............................................................................................ JOSE CARLOS B. DE MORAES TOLEDO
7.501 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................... CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA
7.502 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................... CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA
7.503 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................... CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA
7.505 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................... CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA
7.506 ATEAR FOGO - TERRENOS ............................................................ CASTELO EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA
7.511 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO .............................................DEDINI S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPACOES
7.512 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ...................................................................................NILTON CESAR FONSECA
7.515 SUPRESSÃO DE ÁRVORE (CALÇADA) .....................................................................................VLAMIR ANTONIO BECCARI
7.516 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ...................................................................MARIA ANTONIA PEREIRA PIERONI
7.518 ATEAR FOGO - TERRENOS ......................................................................................................... CARLOS TOMAS DA SILVA
7.524 PODA DE ÁRVORES  .....................................................................................................................................FABIO DAVANZO
7.526 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M) ...................................
  ..................................................................................................................................................H N HOTEIS E TURISMO LTDA
7.537 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ........................................................................CIRENIA DE FATIMA PIACENTINI
7.539 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ............................................................................FERNANDO CESAR TARANTO
7.544 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES A MENOS DE 1M DE ABERTURA OU VEDO TRANSPARENTE............LUANA MARCHO MELO ME
7.545 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO TIPO PROMOÇÕES A MENOS DE 1M DE ABERTURA OU VEDO TRANSPARENTE..........................................................
  ..................................................................................................................CELMAH MODA INTIMA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA ME
7.548 PODA DE ÁRVORES  ......................................................................................................................................MMV EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
7.550 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M) .....................RICARDO SARTO BELARDIN - ME
7.551 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M) ......... LOJAS REUNIDAS DE CALCADOS LTDA.
7.552 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M )  MRV MRL XXV INCORPORAÇÕES SPE LTDA.
7.553 INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM QUANTIDADE SUPERIOR À PERMITIDA (<= 50M) ...............................................................................
  ......................................................................................................................................... BRAS & CIA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS EIRELI 
7.564 LIMPEZA DE IMÓVEL  .....................................................................................................................................ANTONIO FELIX
7.566 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................................................IMOBILIARIA PETROCELLI S/C LTDA
7.567 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................................................IMOBILIARIA PETROCELLI S/C LTDA
7.568 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................................................IMOBILIARIA PETROCELLI S/C LTDA
7.569 MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO ..................................................................IMOBILIARIA PETROCELLI S/C LTDA

 TECNgo AMB° REINALDO RABELO FILHO
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

ENG.º AGR.º FRANCISCO ROGERIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente



PIRACICABA, sexta-feira, 26 de setembro de 20146

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2014

Objeto: Aquisição de fármacos.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 01, 02, 03, 10 e 11.
CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. 04, 07 e 08.
DIPROMED COM. E IMP. LTDA. 06.
ANGELO FRANCHINI NETO. 09.
FRACASSADO. 05

Piracicaba, 22 de setembro de 2014.

Angela M. C. Jorge Corrêa
Secretário Municipal de Educação

PROCURADORIA GERAL
Contratada: PUBLICONSULT  ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. – 
CNPJ nº 07.061.037/0001-79 (SEMAD)
Proc. Admin.: nº 104.957/2014.
Licitação: Tomada de Preços nº 23/2014.
Objeto: Execução de todas as etapas que compõem a realização de Concur-
so Público de provas de provimento de vagas de diversos cargos/empregos 
que integram o quadro da Prefeitura Municipal de Piracicaba, com aplicação 
de provas objetivas, capacitação física e avaliação de títulos.
Valor: R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais).
Prazo: até a homologação do concurso público.
Data: 02/09/2014.

Contratada: EBGI FILE SYSTEMS LTDA - EPP. – CNPJ nº 01.009.720/0001-
80 (SEMAD)
Proc. Admin.: nº 89.274/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 136/2014.
Objeto: aquisição e instalação de arquivo deslizante.
Valor: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 02/09/2014.

Contratada: PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA. – CNPJ 
nº 09.340.675/0001-54 (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 100.053/2014.
Licitação: Carta Convite nº 20/2014.
Objeto: execução de serviços de demolição, reconstrução de muro e 
manutenção de passeios no Cemitério da Saudade, com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 68.383,03 (sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e três reais e 
três centavos).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 09/09/2014.

Contratada: NETMAKE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. – CNPJ  
nº 04.095.869/0001-18 (SEMAD)
Proc. Admin.: nº 122.170/2014.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – art. 25, inciso I. c/c art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Objeto: renovação de licenças, upgrade e suporte de desenvolvimento 
“SCRIPTCASE”.
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 12/09/2014.

Aditamento ao Contrato - Contratada: LOPEZ & CIOFFI PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA - EPP. – CNPJ nº 08.394.347/0001-78 (SEMTRE)
Proc. Admin.: nº 70.506/2014.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 55/2014.
Objeto: aquisição de material de limpeza.
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 01/08/2014.
DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Valor Suprimido: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e setenta reais).
Data: 15/09/2014.

Contratada: MARTINI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. – CNPJ  
nº 46.050.464/0001-03 (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 116.845/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 157/2014.
Objeto: aquisição de ferramentas.
Valor: R$ 1.533,95 (um mil, quinhentos e trinta e três reais e noventa e 
cinco centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 16/09/2014.

Contratada: CARLOS EDUARDO AOQUI IDIOMAS ME. – CNPJ  
nº 15.593.276/0001-06 (SEDEMA)
Proc. Admin.: nº 116.845/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 157/2014.
Objeto: aquisição de ferramentas.
Valor: R$ 2.205,88 (dois mil, duzentos e cinco reais e oitenta e oito centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 16/09/2014.

Contratada: FÁBIO RODRIGUES LOCAÇÕES E EVENTOS - EPP. – CNPJ 
nº 07.303.243/0001-48 (SEMTRE)
Proc. Admin.: nº 136.856/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 167/2014.
Objeto: realização estrutural para a produção e execução da infraestrutura 
do “IV Workshop Municipal de Formação Profissional de Piracicaba”.
Valor: R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais).
Prazo: até o término do evento.
Data: 17/09/2014.

Contratada: AMANDA MATHEUCCI SANTOS - ME. – CNPJ  
nº 10.848.453/0001-26 (GOVERNO)
Proc. Admin.: nº 136.191/2014.
Licitação: Pregão Presencial nº 168/2014.
Objeto: Locação, montagem e desmontagem de tendas tipo pirâmide e 
banheiros químicos, com fornecimento de material e mão de obra.
Valor: R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais).
Prazo: até o término do evento.
Data: 18/09/2014.

__________

Convênio nº 096/2014 que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piraci-
caba e a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA EDUCANDO PELO ESPORTE. (SEMDES)
Processo: nº 8.605/2014.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente 
– ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 29/2013 
– Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Edital 
de Chamada Pública nº 14/2013.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Associação Atlética Educando pelo Esporte – Ivan Aparecido Lopes da 
Silva, CPF n.º 123.273.098-08.
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Integração para o Desenvolvimento Familiar – IDEFAM.
Valor: R$ 39.104,30 (trinta e nove mil, cento e quatro reais e trinta centavos)
Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 02/01/2014.
Data: 21/01/2014.

Convênio nº 114/2014 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ALUNOS DA ES-
COLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PASSO A PASSO. (SEMDES)
Proc. Admin. nº 9.627/2014
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
001/2014 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Associação de Pais e Amigos da Escola de Educação Especial Passo a 
Passo – José Carlos Rodrigues, CPF n.º 706.663.008-44
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
A musicalização como utilização funcional no desenvolvimento das funções 
mentais superiores.
Valor: R$ 11.804,29 (onze mil, oitocentos e quatro reais e vinte e nove centavos).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 03/02/2014.
Data: 21/01/2014.

Convênio nº 115/2014 que entre si celebram a Prefeitura do Município de 
Piracicaba e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ALUNOS DA ES-
COLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PASSO A PASSO. (SEMDES)
Proc. Admin. nº 9.628/2014
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
001/2014 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Associação de Pais e Amigos da Escola de Educação Especial Passo a 
Passo – José Carlos Rodrigues, CPF n.º 706.663.008-44
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: A 
saúde alimentar como meio facilitador do desenvolvimento global das PCD’s
Valor: R$ 42.224,49 (quarenta e dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e nove centavos).
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 03/02/2014.
Data: 21/01/2014.

Convênio nº 118/2014 que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piraci-
caba e a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA EDUCANDO PELO ESPORTE. (SEMDES)
Processo: nº 9.634/2014.
Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução nº 
01/2014 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Associação Atlética Educando pelo Esporte – Ivan Aparecido Lopes da 
Silva, CPF n.º 123.273.098-08.
Objeto: execução de ações na área da criança e do adolescente – Projeto: 
Dois Toques – parte 2.
Valor: R$ 47.802,54 (quarenta e sete mil, oitocentos e dois reais e cinquenta 
e quatro centavos)
Prazo: 11 (onze) meses, a partir de 03/02/2014.
Data: 21/01/2014.

Convênio nº 132/2014 celebrado entre a Prefeitura do Município de Piracica-
ba e a ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MADRE 
CECÍLIA – LAR ESCOLA CORAÇÃO DE MARIA NOSSA MÃE. (SEMDES)
Processo: nº 11.199/2014.
Base Legal: Base Legal: Lei Federal n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Resolução 
nº 001/2014 – Conselho Municipal dos Direitos da Criança.
Partícipes: 
Prefeitura do Município de Piracicaba - Gabriel Ferrato dos Santos, CPF 
n.º 991.245.488-04
Associação Franciscana de Assistência Social Madre Cecília – Terezinha 
Catarina Andreola, CPF n.º 214.202.469-68.
Objeto: execução de ações na área da Criança e do Adolescente – Projeto: 
Diga Sim a Vida.
Valor: R$ 62.519,25 (sessenta e dois mil, quinhentos e dezenove reais e 
vinte e cinco centavos).
Prazo: 11 (onze) meses a partir de 03/02/2014.
Data: 21/01/2014.

Convênio nº 217/2014 que entre si celebram o Município de Piracicaba e o 
CEETEPS – Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – ETE 
“CEL. FERNANDO FEBELIANO DA COSTA” (SAÚDE)
Base Legal: Lei Municipal nº 5.684/2006.
Objeto: implantação de estágio nas Unidade da Rede Municipal de Saúde.
Prazo: 01 (um) ano.
Data: 01/09/2014.

Termo Aditivo ao Convênio nº 53/2014 celebrado entre o Município de Piracicaba 
e o CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL “MUNDO DA FANTASIA LTDA ME”.
Processo Administrativo: 190.877/2013 
Base Legal: Lei Municipal nº 5.684/06, alterada pela Lei nº 6.133/07 e suas 
alterações.
Objeto: colocar à disposição da prefeitura 25 (vinte e cinco) vagas para 
berçário e 68 (sessenta e oito) vagas para crianças de 02 a 05 anos no pe-
ríodo integral, na área de Educação Infantil, para minimizar a falta de vagas 
e atender à demanda e à necessidade da população – BOLSA CRECHE.
Prazo: de 02 de janeiro até 31 de dezembro de 2014.
Valor: R$ 292.723,56 (duzentos e noventa e dois mil, setecentos e vinte e 
três reais e cinquenta e seis centavos).
Data: 02/01/2014.
DO ADITIVO – VALOR
Valor: R$ 3.984,00 (três mil, novecentos e oitenta e quatro reais).
Data: 03/09/2014.

Convênio nº 222/2014 que entre si celebram o Município de Piracicaba e o 
SERROTE FUTEBOL CLUBE (SELAM)
Proc. Admin.: nº 146.108/2014.
Base Legal: Lei Municipal nº 7.045/2011.
Objeto: apoio no desenvolvimento da modalidade esportiva de Futebol.
Valor: R$ 3.543,70 (três mil, quinhentos e quarenta e três mil reais e 
setenta centavos).
Prazo: até 31/12/2014.
Data: 12/09/2014.

Termo de Rescisão Unilateral do Instrumento Particular de Promessa de 
Doação celebrado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba e a ESTE-
VES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. (SEMDEC)
DO IPPD ORIGINAL
Base Legal: Lei n.º 4.020/95.
Proc. Admin. n.º 22.317/2005.
Objeto: recebimento em doação do Lote nº 1, quadra D, do Loteamento 
UNINORTE, totalizando 3.667,81 m2, de propriedade do Município de 
Piracicaba, tendo como condição a implantação de unidade produtiva.
Data: 13/02/2006.
DA RESCISÃO
Data: 22/09/2014.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 32/14

Implantação de paisagismo, com o plantio de grama, palmeiras, arbustos e 
forrações nas Avenidas Paulo de Moraes, Jaime Pereira, Presidente Kenne-
dy e Pompéia, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
 A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitatório e 
tendo em vista os preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, 
tendo como participantes as empresas: GREGÓRIO CONSTRUTORA LTDA 
– EPP, SANGRA D’ ÁGUA EIRELI – EPP, PAC AMBIENTAL LTDA ME, GRA-
MACON – COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
COMERCIAL MEDEIROS DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA JARDINAGEM 
LTDA, MULTIVERDE COMÉRCIO E PRODUÇÃO DE MUDAS LTDA – EPP, W. A. 
AMBIENTAL & SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, TAREFA ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO AGRICOLA LTDA – ME e SERG PAULISTA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, DELIBEROU por CLASSIFICAR as propostas 
apresentadas na seguinte ordem: 1ª) SANGRA D’ ÁGUA EIRELI – EPP - R$ 
302.992,04 , 2ª) MULTIVERDE COMÉRCIO E PRODUÇÃO DE MUDAS LTDA – 
EPP - R$ 310.991,54, 3ª) TAREFA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO AGRICOLA 
LTDA – ME – R$ 345.489,00, 4ª) GRAMACON – COMÉRCIO DE GRAMA E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – R$ 348.604,75, 5ª) PAC AMBIENTAL 
LTDA ME – R$ 353.306,31, 6ª) GREGÓRIO CONSTRUTORA LTDA – EPP – R$ 
378.000,98, 7ª) COMERCIAL MEDEIROS DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 
JARDINAGEM LTDA – R$ 394.170,72, 8ª) W. A. AMBIENTAL & SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA ME – R$ 411.201,60 e 9ª) SERG PAULISTA CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA – R$ 413.705,6 e APROVAR, por propor 
menor preço, a empresa SANGRA D’ ÁGUA EIRELI – EPP. 
 Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, 
conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 25 de setembro de 2014.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 15/14

Elaboração de estudos técnicos em mobilidade urbana, incluindo: estudos e ensaios 
preliminares, estudos de viabilidade, licenças e outorgas ambientais, elaboração de 
projetos funcionais, projetos básicos e executivos e assessoria técnica de obras.
 A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise dos documentos apresentados ao referido certame licitatório 
e com base na Análise da Documentação realizada pela Unidade Requisitante 
quanto à regularidade dos atestados técnicos e das declarações do Anexo C, 
tendo como participantes as empresas: AZIMUTE CONSULTORIA E PROJE-
TOS DE ENGENHARIA, L. A. FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO 
DE CONTROLE DA QUALIDADE LTDA, CONSENGE CONSULTORIA E 
PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, HIGH TECH CONSULTANTS LTDA, 
COBRAPE – COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDI-
MENTOS, LENC LABORATÓRIO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 
EPT – ENGENHARIA E PESQUISAS TECNOLÓGICAS S/A e OFFICEPLAN 
PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO LTDA EPP, DELIBEROU por INABI-
LITAR a licitante OFFICEPLAN PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO LTDA 
EPP e por HABILITAR as demais licitantes. 
Diante do exposto, não havendo manifestação de recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, fica mar-
cado para o dia 07/10/2014 às 14h a abertura dos envelopes de nº 02 – Proposta.

Publique-se.
Piracicaba, 25 de setembro de 2014.

Renato Alves de Oliveira
Presidente
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COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 116.822/2014

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades 
em danos ocorrido no relógio ponto da EM Francisco Correa, conforme 
Ofício SME nº 190/2014.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pelo ARQUIVA-
MENTO do presente processo de sindicância, tendo em vista a ausência 
de comprovação de autoria delitiva.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da CPPS

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 116.824/2014

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades 
em furto ocorrido no CRAS São José, conforme Boletim de Ocorrência 
nº 685/2014 – 7º DP.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pelo ARQUIVA-
MENTO do presente processo de sindicância, tendo em vista a ausência 
de comprovação de autoria delitiva.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da CPPS

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 117.142/2014

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades 
cabíveis em face de DEBORAH CRISTINA DIOGO, funcionária pública muni-
cipal lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao disposto 
no art. 482, alíneas “e”, “h” e “j”, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pelo ARQUIVA-
MENTO do presente processo administrativo disciplinar, tendo em vista a 
perda do objeto constituído nos autos.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da CPPS

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 53.235/2014.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades 
em acidente de trânsito ocorrido com o veículo oficial prefixo 60, placa DKK 
7912, conforme Boletim de Ocorrência nº 9513/2014 – PM.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVA-
MENTO, tendo em vista não haver indícios de irregularidades e respon-
sabilidades por parte do servidor público municipal Sr. ANÍBAL MARINO 
CORRÊA GODOY.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  73.996/2014

Assunto: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para aplica-
ção das penalidades cabíveis em face de FELIPE TAVARES DE SOUZA 
STEVALE, funcionário público municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, por infrigência ao disposto no art. 482,  alíneas “b” e “h”, da 
Consolidação das Leis de Trabalho – CLT.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do  presente procedimento administrativo, em face do Sr. FELIPE TAVARES 
DE SOUZA STEVALE,  tendo em vista que não faz mais parte de nosso 
quadro de servidores públicos, contudo, o mesmo deve ressarcir o erário 
do prejuízo gerado por sua negligência.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  97.910/2014

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em 
fatos ocorridos na Escola Municipal “Profª Ruth Vilaça Correia Leite Cardoso.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela INSTAURAÇÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra a servidora pública 
municipal SRA. SAMANTHA MANIERO DIAS, por infrigência ao art. 195, 
inciso III, IV, VI, com penalidade máxima prevista no art. 201, inciso V, do 
Estatuto dos Funcionários Públicos.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 401, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 

outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 
1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 
e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da sanção, 
é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das pe-
nalidades cabíveis em face de LIANE JESUINA KHUN, funcionária pública 
municipal lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao 
disposto no art. 482, alíneas “a”, “b”, “e” e “j”, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, a qual será conduzida pela Comissão Permanente, Proces-
sante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.658/13, alterada pelas 
de nº 3.706/14 e de nº 3.719/14.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 25 de setembro de 2014.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

 SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 24 Setembro 2.014

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 006439/2014 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
 006440/2014 ANNA MARIA MEIRELLES DE MATTOS
 006441/2014 LACRE HAHNEMANN EIRELI - EPP
 006442/2014 CABEMA CABOS DE AÇO LTDA
 006443/2014 JOSE ROBERTO LORDELO CHAIM
 006444/2014 RENATO FROTA DE SOUZA
 006445/2014 RIO PARDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E
  PARTICIPAÇÕES LTDA
 006446/2014 JOSE ROBERTO LORDELLO CHAIN
 006447/2014 RENATO FROTA DE SOUZA
 006448/2014 VALE DO SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA
 006449/2014 RENATO FROTA DE SOUZA
 006450/2014 JOAO APARECIDO CARREGARI
 006451/2014 CASA CLIMA LTDA
 006452/2014 ANTONIO CARLOS ROCHA CONCEIÇÃO
 006453/2014 MARIO RODNEY BROGGIO JUNIOR
 006454/2014 MAXIMIANO FERMINO GIL
 006455/2014 JOSE VICENTE PEZZATO
 006456/2014 MAXIMIANO FERMINO GIL
 006457/2014 GILMAR FELIPE DE OLIVEIRA
 006458/2014 FRIGORÍFICO ANGELELI LTDA
 006459/2014 JOÃO APARECIDO CARREGARI
 006460/2014 JOSE ROBERTO LORDELLO CHAIM
 006461/2014 NAIME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
 006462/2014 MAURÍCIO ALVARENGA CABRAL
 006463/2014 FERNANDO FLORIAN
 006464/2014 FERNANDO FLORIAN
 006465/2014 ANTONIO CARLOS PUPPIN
 006466/2014 ANTONIO CARLOS PUPPIN
 006467/2014 COMGÁS - CIA DE GÁS DE SÃO PAULO
 006468/2014 BRUNO PRATA
 006469/2014 ANAFER LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
 006470/2014 FEBELIANO SPE EMP. IMOB. PIRACICABA LTDA
 006471/2014 DALVA RODRIGUES BORGES
 006472/2014 RCA SERVIÇOS DE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA EPP
 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 004265/2014 002146/2011 BROOKFIELD EMP. IMOB. SP-12 LTDA: “Arquivado”.
 006327/2014 CPFL TELECON S.A.: “Concluído”.
 006328/2014 CPFL TELECON S.A.: “Concluído”.
 006361/2014 004943/2014 COMGÁS - CIA DE GÁS DE SÃO PAULO: “Concluído”.
 006373/2014 ANA MARIA G. MANIERO: “Concluído”.
 006438/2014 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA: “Concluído”.

COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRAMENTO

A Comissão de Cadastramento, constituída através do Ato n.º 976 de 02/12/2013  
pelo Sr. Presidente do SEMAE, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que o pedido de cadastramento da empresa abaixo foi deferido.

Protocolo Processo Requerente CRC

6158/2014 4798/2014 PROESPLAN ENGENHARIA S/S 
LTDA.- EPP 025/2014

A Comissão de Cadastramento, constituída através do Ato n.º 976 de 02/12/2013 
pelo Sr. Presidente do SEMAE, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que o pedido de cadastramento da empresa abaixo foi indeferido.

Protocolo Processo Requerente

6196/2014 4832/2014 RPN BRASIL ACOPLAMENTOS E  
SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

Piracicaba, 25 de setembro de 2014. 

A Comissão de Cadastramento

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

PORTARIA Nº: 1110, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.014.
(Determina a abertura de Processo Seletivo n. 011/2014 para contratação 
a de estagiários e nomeia Comissão Especial para coordenação e realiza-

ção dos trabalhos e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

CONSIDERANDO, que no decorrer do exercício pode haver a necessidade 
de contratação de estagiários em áreas distintas para execução de serviços 
de interesse da coletividade;

Art. 1º - Fica determinado ao Departamento Administrativo, a abertura do PRO-
CESSO SELETIVO N. 011/2014 para preenchimento de vagas de estagiários.

Art. 2º - Designa os membros abaixo para compor a Comissão Especial do Pro-
cesso Seletivo, que irão coordenar e realizar os trabalhos do Processo Seletivo, 
ficando a homologação sob a responsabilidade do Chefe do Poder Executivo.
a) Presidente: Sr. Angelo Cesar Angeleli ( Diretor Administrativo);
b) Membro    :  Sra Cristiane Gandelini ( Escriturário);
c) Membro: Graziela Tabai ( Escriturária)

Art. 3º - Os membros desta Comissão não receberão nenhum tipo de re-
muneração, sendo considerados seus trabalhos de relevância comunitária 
e de interesse público.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Saltinho(SP), em  25 de Setembro de 2.014.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELLI
- Diretor do Departamento Administrativo-

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 011/2014

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO,  Estado de São Paulo,  torna 
público para os interessados que estão abertas as inscrições ao PROCES-
SO SELETIVO Nº 011/2014 DE PROVAS, de caráter classificatório  para 
contratação de estagiários de acordo com a Lei Municipal nº 254, de 06 de 
Novembro de 2.011, alterada em 19 de Março de 2.009 . O Poder Executivo 
junto ao CIEE Centro de Integração Empresa-Escola concede oportunidades 
de estágio a estudantes de 2º grau, nível Técnico e nível superior, vinculados 
à estrutura de ensino público e particular, de acordo com as disposições 
da Lei Federal Nº: 11.788/2008, e do respectivo Decreto Nº:87.497/82, que 
regulamenta a Lei Federal.
Segue abaixo especificados as vagas. A realização do Processo Sele-
tivo  será realizado e coordenado pela Comissão nomeada através da 
Portaria nº 1110/2014.
As inscrições estarão abertas no período de  29/09/2014 A 03/10/2014, no horário 
das 09:00 às 10:30 e das 14:00 às 15:30 horas, na Prefeitura do Município de 
Saltinho/SP, sito à Avenida Sete de Setembro nº 1.733, Centro, Saltinho/SP, 
mediante o preenchimento de formulário fornecido pela Prefeitura.

DO ESTÁGIO
1.1. A quantidade de vagas, carga horária de trabalho, bolsa auxílio e 
cursos são os constantes do quadro abaixo. As vagas serão destinadas 
para o local de trabalho que melhor convier à municipalidade, a juízo da 
administração municipal.
 1.1.1. A lotação e a fixação do horário de trabalho para o estágio serão 
estabelecidos pela Prefeitura do Município de Saltinho/SP, em escalas que 
atendam as necessidades dos serviços públicos.
 1.1.2. Fica a critério da Prefeitura do Município de Saltinho/SP, convocar 
ou não os candidatos aprovados neste Processo Seletivo.

Vagas Curso Nível Carga Horária/
Diária

Bolsa auxílio 
Mensal

03 ENSINO MEDIO ENSINO 
MEDIO 6 HRS DIA 300,00

01 ENGENHARIA 
CIVIL

ENSINO 
SUPERIOR 6 HRS DIA 600,00



PIRACICABA, sexta-feira, 26 de setembro de 20148

2. BOLSA AUXÍLIO
2.1.O valor da Bolsa auxílio, conforme art.4º da Lei Municipal Nº 254, de 06 
de Novembro de 2.001,   alterada em 19,de Março de 2.009. corresponde a:
Nível Superior                    R$ 600,00
Técnico                               R$ 450,00
Ensino Médio                      R$ 300,00

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Para serem inscritos os candidatos deverão preencher os seguintes 
requisitos:
 3.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
 3.1.2. Atender as condições especiais prescritas para a habilitação ao 
Processo Seletivo;
 3.1.3. Possuir os necessários documentos de identificação pessoal e 
profissional;
 3.1.4. Estar matriculado no ano letivo de 2.014.
 3.1.5. Ter idade mínima de 16 anos completos.
3.2. A inscrição deverá ser feita através do preenchimento de formulário que 
estará disponível no local das inscrições e o candidato deverá estar  munido 
de RG (original e cópia) .Formalizada a inscrição o candidato receberá o 
protocolo  com o local ,data e horário para realização da prova.
 3.2.1. O candidato deverá preencher corretamente o formulário de inscrição 
e o período de inscrições será  29/09/2014 A 03/10/2014, no horário das 09:00 
às 10:30 e das 14:00 às 15:30 horas na Prefeitura do Município de Saltinho/
SP, sito à Avenida Sete de Setembro, nº 1.733, Centro, Saltinho/SP.
3.3 Não serão recebidas inscrições via postal, através de fac-símile, de 
forma condicional ou fora do período estabelecido neste Edital.
3.4 Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda 
aos requisitos estabelecidos neste Edital, será ela anulada de ofício, não 
surtindo efeito, nem gerando quaisquer direitos.
 3.4.1 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem 
como pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

4. DOS REQUISITOS
4.1. São requisitos essenciais para a contratação  do Processo Seletivo, 
segundo o  estágio disponível, a comprovação da escolaridade.

5. DAS PROVAS
5.1. As provas escritas serão realizadas no dia 09/10/2014,  com início 
impreterivelmente às 09:15 horas e término as 11:15 horas  e será nas 
dependências do Centro Cultural Dep. João Herman Neto localizado à Rua 
José Torrezan n. 1543 Bairro Jardim Torrezan Saltinho/SP.
5.2. Na data de realização das provas, os candidatos deverão se apre-
sentar, no mínimo, com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário 
determinado para o início da mesma, munidos do protocolo da Inscrição, 
documento de identidade (RG) ou outro documento de identificação com 
foto, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha, sem o que não 
serão admitidos à prova.
5.3. No horário marcado para o início das provas, será recolhida a lista de 
presença, não sendo admitidos candidatos atrasados, sob qualquer pretexto.
5.4. Não serão admitidos nos locais de provas, os candidatos que se apre-
sentarem após o horário estabelecido para as mesmas.
5.5. Durante a realização das provas não será permitido a consulta de 
nenhuma espécie de legislação, livro, revista ou folheto, bem como o uso 
de calculadora, pager ou telefone celular, bem como não será admitida 
comunicação entre os candidatos.
5.6. O tempo máximo de duração da prova será de 02 (duas) horas.
5.7. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala, o Caderno de 
Provas, a folha de respostas  e todo o material cedido para execução das provas.
5.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de provas, nem  mesmo 
início de provas após o horário fixado, qualquer que seja o motivo alegado, 
importando a ausência ou atraso do candidato na sua eliminação.
5.9. Sob nenhuma alegação serão feitas provas fora dos locais pré
-estabelecidos.
5.10. O não comparecimento na data fixada para realização das provas 
excluirá automaticamente o candidato do Processo Seletivo.

6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
6.1. O Processo Seletivo constará de prova escrita.
6.2. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de sua realização, no 
momento do rompimento do lacre dos envelopes, na presença dos candidatos.
6.3. O candidato deverá assinalar suas respostas na folha de respostas 
que estará anexado junto ao  Caderno de Provas, que lhe será entregue 
no início da prova escrita.
 6.3.1 Somente serão permitidos assinalamentos na folha de respostas 
feitos pelo próprio candidato, vedada qualquer colaboração ou participação 
de terceiros;
 6.3.2 Na correção da folha de respostas, serão anuladas às questões 
rasuradas, com mais de uma opção assinalada ou em branco;
 6.3.3 Sob nenhuma hipótese haverá a substituição do Caderno de Provas 
e folha de respostas.
6.4 No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade 
gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que 
não esteja ela prevista no programa, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de 
Sala que anotará na folha de ocorrências para posterior análise.
6.5 Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuí-
dos a todos os candidatos, independentemente da formulação dos recursos.
6.6 Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala 
o Caderno de Provas assinado, a folha de respostas , bem como, todo e 
qualquer material cedido para a execução das provas, podendo, no en-
tanto, copiar, no verso do comprovante de inscrição, suas respostas, para 
conferência posterior.
 6.6.1 O candidato deverá assinalar a alternativa que considere correta 
na folha de Respostas e assinar o Caderno de provas na última folha  com 
caneta esferográfica azul ou preta.
 6.6.2 No ato de assinalar a alternativa o candidato deverá preencha-la 
cuidadosamente para que não haja rasura. 
6.7 O Caderno de Provas e a folha de respostas só terão validade se esti-
verem assinados pelo candidato em local previamente designado.
6.8. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, no decorrer da 
prestação da prova:
 6.8.1. Apresentar-se após o horário estabelecido para o início da mesma;
 6.8.2. Não comparecer, seja ela qual for e o motivo alegado;
 6.8.3. Não apresentar o documento de identificação exigido;
 6.8.4. Ausentar-se da sala de prova sem acompanhamento de um fiscal 
ou antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início da mesma;
 6.8.5. For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utili-
zando-se de livros, anotações, impressos ou calculadoras;
 6.8.6. Estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e 
de comunicação do tipo: pager, bip, telefone celular, relógio de pulso com 
calculadora ou outros.
 6.8.7. Estiver portando armas de qualquer espécie;
 6.8.8. Lançar mão de meios ilícitos para realizar a prova;
 6.8.9. Não devolver integralmente o material recebido ao fiscal;
 6.8.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

7. DA AVALIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROVAS
7.1. A prova escrita constará de 20 (vinte) questões com testes de múltipla 
escolha, valendo cada questão 01 (um) ponto.
 7.1.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 10 (dez) pontos.
7.2. No caso de empate na classificação final, os critérios para desempate 
serão os seguintes:
 7.2.1. Preferência ao candidato com maior idade;
 7.2.2. Preferência ao candidato legalmente casado;
 7.2.3. Com maior número de filhos dependentes.

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1. Encerrada a correção das provas e publicado o Gabarito e  lista dos 
classificados, correrá o prazo de 02 (dois) dias úteis para qualquer candidato 
requerer revisão de suas provas, sendo vedado o requerimento de exibição 
de provas de terceiros a qualquer outro candidato .
 8.1.1. Os recursos administrativos deverão ser protocolados na Prefeitura do 
Município de Saltinho, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/SP, em 
horário de expediente normal, das 8:00 as 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira e encaminhados à Comissão de Processo Seletivo.
 8.1.2. Recursos interpostos fora do prazo não serão apreciados, rece-
bendo indeferimento de ofício.
8.2. Para cada questão deverá constar o número da questão, a alternativa 
assinalada pelo candidato, com argumentação lógica e consistente.
 8.2.1. Os recursos deverão conter, protocolo de inscrição, endereço 
completo e telefone para contato.
8.3. Havendo provimento de recurso, serão republicadas as listas de clas-
sificação, no caso de ocorrerem alterações na ordem de classificação dos 
candidatos no prazo de 10 dias úteis.
8.4. O candidato que não for aprovado, não figurará na lista a ser publicada.
8.5. Todo procedimento referente ao Processo Seletivo será divulgado e 
publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural da Pre-
feitura do Município de Saltinho/SP. 

9. PREENCHIMENTO DA VAGA DE ESTÁGIO
9.1. A convocação para admissão do candidato aprovado, será feita na ordem 
de classificação e na medida das necessidades da Prefeitura do Município de 
Saltinho, oportunidade em que deverão ser apresentados todos os documentos 
pertinentes à comprovação da escolaridade  exigida para o estágio.
9.2. A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direito da convo-
cação , pois a Prefeitura convocará apenas o número de aprovados que, 
de acordo com seu critério, julgar necessário.
9.3. O candidato terá um prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação , para manifestar seu interesse em assumir o 
estágio em local para o qual será designado. A omissão ou a negação do 
candidato será entendida como desistência .
9.4. O Estágio será feito por 01(um) ano, podendo ser prorrogado por mais 
01(um) ano.O Termo de Compromisso de Estágio –TCE, terão término em 
até 2 anos, desde que tenham vínculo com a Instituição de Ensino,ou seja, 
matriculado e frequentando as aulas. 
9.5. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas 
neste Edital será feita em data a ser fixada em época oportuna, por ocasião 
da convocação do candidato aprovado para o estágio.
9.6. A não apresentação dos documentos na data fixada eliminará o candi-
dato do Processo Seletivo, anulando todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis às falsidades da declaração 
constante da ficha de inscrição.
9.7 Não serão convocados estudantes, cujo término do curso for igual ou 
inferior a 06(seis) meses da data da convocação.
9.8 Para ser contratado, o estudante precisa apresentar atestado de ma-
trícula comprovando a escolaridade original e recente, RG e CPF cópia e 
original, e se for menor, tem que ir acompanhado do responsável e o mesmo 
deve apresentar o RG original e levar 01 cópia.
9.8. Após a análise da documentação apresentada pelo candidato na data 
fixada, e sendo a mesma aceita como regular, será expedido o Termo de 
Compromisso do Estágio junto ao Centro de Integração Empresa-Escola-CIEE.

10. CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO E TERMO DE 
COMPROMISSO
10.1 Após a convocação, haverá uma entrevista sem caráter eliminatório, 
com o setor onde há a vaga, para explicar ao estudante convocado as 
atividades a ser desempenhada, e, posteriormente, o candidato deverá 
assinar junto à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de Saltinho o 
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO encaminhado pelo CIEE e será 
da responsabilidade do aluno a recolher assinatura junto a Instituição de 
Ensino, após, devendo  apresentar-se   na Prefeitura portando o documento 
assinado para dar início ao Estágio.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
11.1. O candidato, ao inscrever-se, está aceitando todas as disposições 
deste Edital e da legislação vigente.
11.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, 
mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição 
e desqualificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.3. O candidato deve manter durante o prazo de validade deste Processo 
Seletivo, o seu endereço atualizado para eventuais convocações, junto à 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Saltinho, 
não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão 
competente convocá-lo por falta da citada atualização.
11.4. O prazo de validade deste Processo Seletivo é de 01 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado por uma vez e por igual período, a contar da data 
da homologação, a juízo da administração municipal.
11.5. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias após a homologação do Processo 
Seletivo e não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração 
das provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém pelo prazo de 
validade do Processo Seletivo, os registros eletrônicos.
11.6. Por razões de ordem técnica e de segurança a Prefeitura reserva-se 
o direito de não fornecer, em hipótese alguma, nenhuma cópia do caderno 
de provas a candidato, autoridades ou a instituição de direito público ou 
privado, durante o transcorrer das provas escritas, até o seu resultado final.
11.7. Após a publicação do resultado final, o material ficará à disposição 
dos interessados, na Prefeitura Municipal devendo o candidato interessado 
protocolar na recepção da Prefeitura Municipal de Saltinho sita à Avenida 
Sete de Setembro n. 1733 Centro Saltinho/SP ,ficando a administração com 
prazo de 15 dias úteis para entrega do material solicitado.
11.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Administrativo, 
“ad referendum” do Chefe do Poder Executivo.
11.9. O resumo deste Edital será devidamente publicado no Semanário Local 
do Jornal de Saltinho, Diário Oficial do Município de Piracicaba e  fixado no 
mural da Prefeitura do Município de Saltinho .
11.10. Caberá ao Chefe do Poder Executivo a homologação dos resultados 
finais deste Processo Seletivo.

Saltinho/SP, 25 de Setembro de 2.014.

ANGELO CESAR ANGELELI
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

CONSELHO DA CIDADE 
Piracicaba, 22 de setembro de 2014.

Conselho da Cidade

De acordo com o Artigo 34 do Decreto nº 15.614/14, que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho da Cidade, comunicamos que será realizada 
Assembleia Territorial do Conselho da Cidade, a saber:

Dia:    02/10/2014 (quinta-feira)                 Horário: 19h00
Local: Centro Comunitário do Jardim Primavera
            Rua Cecílio Elias , nº 07 – Jardim Primavera 

Pauta: “Ouvidoria Sobre Problemas e Soluções para a Região para Inserção 
na Revisão do Plano Diretor”.

Ficam convocados os membros do Conselho.

A Assembléia será aberta ao público em geral.

Atenciosamente.

Lauro Pinotti
Presidente do Concidade

__________

Piracicaba, 22 de setembro de 2014.

Conselho da Cidade

De acordo com o  Artigo 34 do Decreto nº 15.614/14, que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho da Cidade, comunicamos que será realizada 
Assembleia Territorial do Conselho da Cidade, a saber:

Dia:    07/10/2014 (terça-feira)                 Horário: 19h00
Local: Centro Comunitário da Vila Cristina
           Rua Bom Pastor, s/nº - B. Vila Cristina 

Pauta: “Ouvidoria Sobre Problemas e Soluções para a Região para Inserção 
na Revisão do Plano Diretor”.

Ficam convocados os membros do Conselho.

A Assembléia será aberta ao público em geral.

Atenciosamente.

Lauro Pinotti
Presidente do Concidade

__________

Piracicaba, 22 de setembro de 2014.

Conselho da Cidade

De acordo com o Artigo 34 do Decreto nº 15.614/14, que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho da Cidade, comunicamos que será realizada 
Assembleia Territorial do Conselho da Cidade, a saber:

Dia:    08/10/2014 (quarta-feira)                 Horário: 19h00
Local: Centro Cultural de Santa Terezinha 
           Rua Nicolau Zem, s/nº (em frente ao Posto de Saúde)
           B. Santa Terezinha 

Pauta: “Ouvidoria Sobre Problemas e Soluções para a Região para Inserção 
na Revisão do Plano Diretor”.

Ficam convocados os membros do Conselho.

A Assembléia será aberta ao público em geral.

Atenciosamente.

Lauro Pinotti
Presidente do Concidade

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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